
1 
 
Tribunal de Contas – Edifício Sede - Praça de UCCLA – C.P. 86 – Tel. 224 25 00 – www.tcontas.st 
 

  

   

 

 

 

 

 

Tribunal de Contas 
REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE 

 

 

 

 

 
AUDITORIA FINANCEIRA E DE CONFORMIDADE À DAF DO  

MINISTÉRIO DA SAÚDE E DOS DIREITOS DA MULHER 

 
Exercício económico de 2022 e 2023 e de janeiro a junho de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                              RELATÓRIO FINAL N º 01 / 2025 
 

 

 

 

MAIO /2025 

    PROC Nº:1037/2024 

 



        Auditoria de Conformidade as Operações de Cobrança de Receitas do Espaço Aéreo na ENASA 

 
 

1 
 
Tribunal de Contas – Edifício Sede - Praça de UCCLA – C.P. 86 – Tel. 224 25 00 – www.tcontas.st 
 

ÍNDICE GERAL 

 Pág. 

ÍNDICE DE QUADROS ........................................................................................................................................ 2 
LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS UTILIZADAS ................................................................................................. 3 
1. INTRODUÇÃO ...................................................................................................................................... 4 
1.1. FUNDAMENTO, NATUREZA E ÂMBITO ............................................................................................................ 4 
1.2. OBJETIVO ............................................................................................................................................... 4 
1.3. METODOLOGIA E PROCEDIMENTO ................................................................................................................. 5 
1.4. ENQUADRAMENTO LEGAL DA DAF-MSDM .................................................................................................... 6 
1.4.1. ORGANIZAÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS E A ESTRUTURA ORGÂNICA ESPECIAL .............................................................. 7 
1.5. RESPONSÁVEIS ......................................................................................................................................... 8 
1.6. COLABORAÇÃO ........................................................................................................................................ 9 
1.7. CONTRADITÓRIO ....................................................................................................................................... 9 
2. RESULTADO DA AÇÃO ........................................................................................................................ 10 
2.1. SISTEMA DE CONTROLO INTERNO ................................................................................................................ 10 
2.2. RECURSOS HUMANOS .............................................................................................................................. 11 
2.2.1. TRABALHADORES PUTATIVOS ..................................................................................................................... 13 
2.2.2. HORAS EXTRAORDINÁRIAS ........................................................................................................................ 15 
2.2.3. PAGAMENTO DE PIQUETE AOS FUNCIONÁRIOS NA ASAG .................................................................................. 17 
2.3. ANÁLISE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA ............................................................................................................. 19 
2.3.1. RECEITAS COBRADAS NO ÂMBITO DA EMISSÃO DAS CREDENCIAIS E DE DECLARAÇÕES ............................................... 19 
2.3.2. REALIZAÇÃO DE DESPESA NO ÂMBITO DA EMISSÃO DE CREDENCIAIS E DE DECLARAÇÕES ............................................ 20 
2.3.3. DIFERENÇA ENTRE AS RECEITAS E DESPESAS NO ÂMBITO DA EMISSÃO DE CREDENCIAIS E DE DECLARAÇÕES ..................... 21 
2.3.4. EXECUÇÃO ORÇAMENTAL .......................................................................................................................... 22 
2.4. LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO PÚBLICA ........................................................................................................... 24 
2.5 GESTÃO E ALIENAÇÃO DO PATRIMÓNIO ........................................................................................................ 27 
3. CONCLUSÕES ..................................................................................................................................... 28 
4. RECOMENDAÇÕES ............................................................................................................................. 31 
5. EVENTUAIS INFRAÇÕES E IRREGULARIDADE FINANCEIRAS ................................................................. 34 
6. OPINIÃO ............................................................................................................................................ 36 
7. CONSIDERAÇÕES FINAIS .................................................................................................................... 37 
8. ANEXO ............................................................................................................................................... 39 

 

  



        Auditoria Financeira e de Conformidade à DAF do Ministério da Saúde e dos Direitos da Mulher 

 
         

 

2 
 
Tribunal de Contas – Edifício Sede - Praça de UCCLA – C.P. 86 – Tel. 224 25 00 – www.tcontas.st 

 
 

ÍNDICE DE QUADROS  

Quadro 1 - Responsáveis pela Gestão Administ. e Financeira da DAF -MSDM ......................................... 8 
Quadro 2 - Valor Apurado Pago aos Funcionários Putativos ..................................................................... 14 
Quadro 3 - Apuramento das Horas Extraordinárias Pagas na DAF-MSDM .............................................. 17 
Quadro 6 – Pagamento Indevido de Piquete............................................................................................... 18 
Quadro 7 - Receitas arrecadadas com emissão de declaração e de credencial ........................................... 20 
Quadro 8 - Comparação entre a receita registada pela DAF e a receita apurada pela Auditoria ................ 20 
Quadro 9 - Despesas Realizadas ................................................................................................................. 21 
Quadro 10- Diferença Apurada pela EA entre as Receitas e Despesas ...................................................... 21 
Quadro 11- Execução orçamental 2022 e 2023 e de janeiro a junho de 2024 ............................................ 22 
Quadro 12 - Comparação da Execução de Despesas com Junta Médica ao Exterior ................................. 23 
Quadro 13 - Contratos celebrados durante o período em análise ............................................................... 24 
Quadro 14 - Contratos Não Executados Até a Presente Data ..................................................................... 26 
 

FICHA TÉCNICA 

EQUIPA DE AUDITORIA 

Mário dos Santos                       
Mestre em Contabilidade e 

Auditoria 

Auditor de 3.º Nível (Chefe  

da Equipa)  

Suzine Mariana Luís de Sousa Licenciatura em Direito Auditora Especialista  

Sebastiana B. de S. dos Santos 

Silva 

Licenciatura em 

Contabilidade, Fiscalidade e 

Auditoria 

Auditora de 3.º Nível  

Carlos B.T. da Cruz Licenciatura em Direito Verificador de 3.º Nível  

SUPERVISÃO  

E 

COORDENAÇÃO 

 

Lucrécia d ‘Apresentação 

Licenciatura em Contabilidade 

e  

Auditoria 

Diretora dos Serviços  

de Apoio Técnico 

 

 
 

CONTACTOS  

TRIBUNAL DE CONTAS  

  

 

Edifício Sede: Praça da UCCLA - C.P. 86 – São Tomé  

Telef. 2242500  

Fax 2226770   

 

  



        Auditoria Financeira e de Conformidade à DAF do Ministério da Saúde e dos Direitos da Mulher 

 
         

 

3 
 
Tribunal de Contas – Edifício Sede - Praça de UCCLA – C.P. 86 – Tel. 224 25 00 – www.tcontas.st 

 
 

LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS UTILIZADAS 

 

 

 

Art.º  Artigo  

ASAG Área de Saúde de Água Grande 

BISTP Banco Internacional de São Tomé e Príncipe 

CF. Conferir  

CP Contabilidade Pública 

DAF Direção Administrativa e Financeira 

DAF -MSDM Direção Administrativa e Financeira do Ministério da Saúde e dos 

Direitos da Mulher 

Db. Dobra  

DCS  Direção de Cuidados de Saúde 

D.O Direção do Orçamento  

D/R Diário da República 

EFP Estatuto da Função Pública 

HAM Hospital Ayres de Menezes 

INTOSAI Organização Internacional das Instituições Superiores de Auditoria 

IRS Imposto Sobre o Rendimento de Pessoas Singulares 

ISSAI Normas Internacionais de Auditoria das Instituições Superiores de 

Controlo 

LOPTC Lei Orgânica e de Processos do Tribunal de Contas  

MSDM Ministério da Saúde e dos Direitos da Mulher 

N.º Número 

RLCP Regulamento de Licitação e Contratações Públicas 

SAFE Sistema de Administração Financeira do Estado 

SCI  Sistema de Controlo Interno 

TC Tribunal de Contas  



        Auditoria Financeira e de Conformidade à DAF do Ministério da Saúde e dos Direitos da Mulher 

 
         

 

4 
 
Tribunal de Contas – Edifício Sede - Praça de UCCLA – C.P. 86 – Tel. 224 25 00 – www.tcontas.st 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. FUNDAMENTO, NATUREZA E ÂMBITO 

A presente ação surge na sequência da solicitação do Ministério da Saúde e dos Direitos 

da Mulher, para a realização de uma Auditoria Financeira e de Conformidade à Direção 

Administrativa e Financeira e às Áreas de Saúde bem como, a Auditoria Operacional 

aos Recursos Humanos Integrados no Sistema Nacional de Saúde, onde foi deliberado 

pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas, do dia 25 de julho de 2024, pela realização 

de uma auditoria Financeira e de Conformidade à Direção Administrativa e Financeira 

do referido ministério, doravante designada por DAF-MSDM.  

Esta auditoria enquadra-se nas competências do Tribunal de Contas (TC), previstas na 

alínea h) do n.º 1 do art.º 12.º, conjugado com o art.º 42.º, ambos da Lei n.º 11/2019 - 

Lei Orgânica e de Processos do Tribunal de Contas (LOPTC), republicada pela Lei n.º 

10/2023 de 8 de setembro, adstrita ao Departamento de Auditoria e Controlo 

Concomitante da Direção dos Serviços de Apoio Técnico. 

A presente ação de fiscalização consubstancia-se numa Auditoria Financeira e de 

Conformidade às Contas da DAF-MSDM, referente ao biénio 2022/2023 e de janeiro a 

junho de 2024, sem prejuízo de nas situações consideradas pertinentes, se alargar o 

âmbito temporal a períodos anteriores e posteriores numa perspetiva de análise integral 

das contas. 

 

1.2. OBJETIVO 

A presente auditoria tem por objetivo geral verificar o cumprimento da legalidade e 

regularidade de receitas e despesas, bem como o cumprimento dos diplomas legais 

aplicáveis na gestão da DAF-MSDM, tendo sido definidos os seguintes objetivos 

específicos:  

a) Avaliar o sistema de controlo interno (SCI); 

b) Apreciar se as operações financeiras foram corretamente autorizadas, realizadas 

e registadas; 
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c) Certificar o grau de execução orçamental;  

d) Verificar o cumprimento do Regulamento de Licitação e Contratações Públicas 

nas aquisições de bens e serviços;  

e) Verificar o processo de recrutamento e seleção do pessoal, bem como o seu 

enquadramento legal; e  

f) Verificar as modalidades de contrato de prestação de serviço. 

 

1.3. METODOLOGIA E PROCEDIMENTO 

A metodologia utilizada seguiu as orientações técnicas do TC, constante do seu Manual 

de Auditoria Financeira, que coincidem com as normas internacionais de auditoria da 

INTOSAI, nomeadamente a ISSAI 200 e 400, referente à auditoria financeira e de 

conformidade, desenvolvendo-se nas fases de planeamento, execução e relatório. 

➢ Planeamento 

Esta fase assentou, essencialmente, na recolha, análise e tratamento das informações 

relativas a DAF-MSDM, com o objetivo fundamental de obter um conhecimento geral 

sobre o seu funcionamento e a constituição do dossier permanente, a saber: 

 

• Decreto n.º 39/1992 - define a remuneração por trabalhos extraordinários e os 

limites calculados sobre a remuneração normal da hora de trabalho; 

• Decreto n.º 55/2009, de 31 de dezembro – Estatuto Orgânico da Direção 

Administração e Financeira; 

• Lei n.º 03/2007, de 12 de fevereiro – Lei sobre o Sistema de Administração 

Financeira do Estado; 

• Lei n.º 02/2018, de 05 de março – Estatuto da Função Pública; 

• Decreto n.º 4/2009, de 18 de março - Imprime uma nova atitude na 

Administração Financeira do Estado; 

• Lei n.º 8/2009, de 26 de agosto - Aprova o Regulamento de Licitação e 

Contratações Públicas; 

• Decreto-Lei n.º 18/2009, de 12 de agosto – Inventário Geral do Estado; 

• Decreto-Lei n. º 47/2009, de 18 de novembro – Gestão e Alienação de bens 

moveis, imoveis e veículos do Estado; 
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• Orçamento Geral do Estado dos anos 2022, 2023, 2024, respetivas alterações e 

execução; e 

• Relatório de Auditoria Financeira às Contas da DAF-MSDM, referente ao 

triénio 2019/2021, realizada pela Inspeção Geral de Finanças.  

 

➢ Execução 

Esta fase consistiu na verificação in loco, levantamento e avaliação do SCI, a realização 

de testes de controlo, substantivos e revisão analítica e constituição do dossier corrente. 

Esta fase foi desenvolvida com a realização das seguintes tarefas: 

• Reunião inicial com os responsáveis pela gestão financeira da DAF-MSDM; 

• Realização de entrevistas; 

• Recolha e análise das documentações e informações consideradas materialmente 

relevantes; 

• Apuramento das constatações; 

• Verificação do cumprimento dos objetivos de auditoria; e 

• Apresentação das constatações da auditoria aos responsáveis pela gestão da DAF 

-MSDM e as demais partes interessadas. 

 

➢ Relatório 

Após a conclusão dos trabalhos inerentes à fase de execução, foi remetido o Relatório 

Preliminar de Auditoria aos responsáveis pela gestão administrativa e financeira da 

DAF - MSDM, com as observações de auditoria, incluindo as conclusões, sujeitas ao 

exercício do contraditório, antes da aprovação do Relatório Final pelo Tribunal de 

Contas. 

1.4. ENQUADRAMENTO LEGAL DA DAF-MSDM 

A DAF-MSDM rege-se pelo Decreto- n.º 55/2009, de 31 de dezembro, que é o regime 

aplicado as Direções Administrativas e Financeiras de todos os órgãos da 

Administração Central do Estado e dos Institutos que revestem a forma de serviços 

personalizados do Estado, quer sejam autónomos ou não.  
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Esta direção é um órgão de apoio técnico do referido Ministério e tem por missão 

coordenar, organizar e pôr em prática as atividades relacionadas com os aspetos 

administrativos de recursos humanos, da execução orçamental e financeira, da 

contabilidade e da administração e controlo patrimonial, licitação e contratação pública, 

como órgão setorial das funções de Administração e Finanças Públicas. 

Nos termos do art.º 5.º do Decreto em citação a DAF-MSDM tem, entre outras, as 

seguintes Atribuições e Instrumentos de Gestão: 

 

• Atribuições  

a) Promover a aplicação de medidas gerais da política da Administração 

Pública e o acompanhamento dos estudos de organização e gestão dos meios 

disponíveis; 

b) Prestar apoio administrativo e logísticos aos diversos órgãos e serviços do 

Ministério no aspeto dos Recursos Humanos; 

c) Elaborar e gerir o Orçamento Geral do Estado atribuído ao Ministério, 

realizando a execução orçamental e financeira relativa ao exercício 

económico; 

d) Gerir o Sistema Contabilístico Setorial;  

 

• Instrumentos de Gestão 

a) O plano de atividades; 

b) O orçamento; 

c) O relatório anual de atividades; 

d) O plano de formação; 

e) As legislações financeiras e patrimoniais. 

 

1.4.1. Organização Geral dos Serviços e a Estrutura Orgânica Especial 

Conforme o n.º 1 do art.º 7.º do Decreto n.º 55/2009, para a prossecução da sua missão, 

a DAF-MSDM estrutura-se em dois Departamentos: 

a) Departamento de Serviços Administrativos, Recursos Humanos e Património; e    

b) Departamento Financeiro. 
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O Departamento de Serviços Administrativos, Recursos Humanos e Património 

compreende: 

 a) Secção de Serviços Administrativos;  

 b) Secção dos Recursos Humanos; e 

 c) Secção de Património.  

Enquanto que o Departamento Financeiro compreende:  

a) Secção de elaboração e execução orçamental e secção de programação e 

execução financeira;  

b) Secção de contabilidade. 

A DAF-MSDM é dirigida ao mais alto nível por um Diretor, que depende diretamente 

do Ministro de tutela, a quem compete: 

c) Coordenar as ações dos departamentos; 

d) Indicar os chefes das áreas internas da DAF-MSDM, para nomeação pelo 

Ministro; 

e) Dirigir a elaboração e a execução do plano de trabalho da Direção; 

f) Assegurar a execução das leis e outros diplomas legais inerentes à Direção; e 

g) Garantir a melhor e mais adequada utilização dos recursos humanos, materiais e 

financeiros do Ministério. 

 

1.5. RESPONSÁVEIS   

As individualidades responsáveis pela gestão da DAF -MSDM, no período a que se 

refere o presente relatório, encontram-se elencadas no quadro 1. 

Quadro 1 - Responsáveis pela Gestão Administ. e Financeira da DAF -MSDM 

Nome 
Situação na 

Entidade 

Remuneraçã

o Líquida 

Anual 

Período de 

Responsabilidade Morada 

Início Término 

XYZ Diretor DAF 33 574,00 01/01/2022 08/03/2022 Chácara 

ABCD Diretor DAF 124 038,00 08/03/2022 09/12/2022 Guadalupe 

PTO Diretor DAF 165 384,00 09/12/2022 17/01/2024 Trindade 

YET Diretor DAF 82 692,00 17/01/2024 Junho 2024 F. Popular 

ATR Chefe Dep.Fin 165 384,00 01/01/2022 13/06/2024 Fruta Fruta 

XTR Chefe Dep.Fin 14 000,00 17/06/2024 30/06/2024 Água Porca 

UTY Chef Dep. RH 135 126,00 01/01/2022 07/05/2023 Água Porca 

OGT Chef Dep. RH 168 000,00 10/05/2023 06/05/2024 Trindade 

NTR Chef Dep. RH 14 000,00 05/06/2024 30/06/2024 S. Gabriel 
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1.6. COLABORAÇÃO  

No cômputo geral houve colaboração dos funcionários da DAF-MSDM, que se 

disponibilizaram a coadjuvar nos trabalhos de execução de auditoria, no entanto, 

salienta-se que da parte dos gestores não houve a esperada colaboração, tendo em conta 

que durante a execução dos trabalhos de auditoria os mesmos deixaram de 

disponibilizar documentos solicitados e quando disponibilizavam, ocorria geralmente 

fora dos prazos estipulados pela equipa de auditoria, prejudicando o cronograma dos 

trabalhos.  

 

1.7. CONTRADITÓRIO 

Para efeitos do exercício do contraditório, nos termos do disposto no artigo 10.º, 

conjugado com a alínea d) do n.º 4 do artigo 42.º, ambos da Lei Orgânica e de Processos 

do Tribunal de Contas (LOPTC), foi remetido o Relatório Preliminar de Auditoria à 

Direção da (DAF-MSDM), tendo os responsáveis indicados no Quadro 1 sido 

convidados a pronunciar-se, sobre o seu conteúdo. 

Em resposta, deu entrada na Secretaria deste Tribunal, ao coberto do ofício de 

referência n.º 132/Pº20/MS/EXP/25 o contraditório da DAF-MSDM, bem como os 

contraditórios dos anteriores responsáveis, com exceção dos senhores XYZ e ABCD. 

Cabe ainda informar, que o Sr. ABCD, por se encontrar no estrangeiro, foi-lhe enviado 

por email o relatório para efeito do exercício do contraditório. Porém, até a data da 

conclusão do presente relatório, o destinatário não acusou a receção do email. 

As alegações apresentadas, em sede de contraditório, foram devidamente analisadas e 

consideradas na elaboração do presente Relatório. Para efeito de transparência e 

completude, os contraditórios recebidos encontram-se integralmente reproduzidos no 

Anexo I do presente Relatório. 
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2. RESULTADO DA AÇÃO 

 

2.1. SISTEMA DE CONTROLO INTERNO 

O Sistema de Controlo Interno (SCI) é o processo concebido e realizado pelos 

encarregados da governação, gestores e outro pessoal, destinado a proporcionar uma 

segurança razoável para se alcançar os objetivos da instituição com vista à credibilidade 

dos Relatórios de Gestão e Contas, eficácia e eficiência das operações e o cumprimento 

das leis e regulamentos aplicáveis. 

Nestes pressupostos, efetuou-se a avaliação do SCI da DAF-MSDM, com o objetivo de 

aferir se o mesmo tem auxiliado a referida direção a atingir os objetivos preconizados, 

garantindo um controlo mais adequado dos Recursos Humanos e bens públicos postos à 

sua disposição. 

As avaliações efetuadas revelaram o seguinte: 

• A DAF-MSDM não aplica a estrutura orgânica legalmente estabelecida pelo 

Decreto n.º 55/2009; 

• Não existe controlo das horas extraordinárias trabalhadas pelos funcionários da 

DAF-MSDM; 

• Foram observadas falhas no registo e controlo da assiduidade dos funcionários; 

• Existência de trabalhadores cujos nomes não aparecem no livro de ponto; 

Na organização e a boa execução orçamental, verificou-se diversas falhas de controlo de 

registo metódico dos factos, conforme abaixo se descreve: 

• Peças justificativas de algumas transações foram arquivadas em locais 

inadequados, dificultando a sua localização e acesso; 

• As peças justificativas não estão enumeradas e não se encontram arquivadas de 

forma cronológica; e 

• A duplicação de lançamentos contabilísticos. 
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Diante das falhas acima destacadas, avalia-se o SCI existente na DAF-MSDM como 

sendo deficiente, tendo em conta que o mesmo não garante o controlo efetivo e a 

fiabilidade das operações realizadas por esta direção. 

 

2.2. RECURSOS HUMANOS 

A especificação da natureza e das condições de funcionamento aplicável aos 

funcionários da DAF-MSDM e aos demais trabalhadores que, independentemente da 

modalidade de vinculação e da constituição da relação jurídica de emprego, encontra-se 

regulamentada pelo Estatuto Orgânico e de Pessoal da DAF-MSDM, aprovado pelo 

Decreto n.º 55/2009 e pela Lei n.º 2/2018 - EFP. 

Neste sentido foram analisados diversos aspetos relacionados com a gestão de recursos 

humanos, incluindo a conformidade com as normas de nomeação e contratação, 

critérios de seleção, e processos de remuneração. 

Assim, constatou-se que, o processo de contratação não está conforme a Lei n.º 2/2018, 

que estabelece as bases de concursos públicos e processos seletivos transparentes.  

Em sede do contraditório a DAF-MSDM alegou que “sempre pautou pelo cumprimento 

da Lei 02/2018, Estatuto da Função Pública, no que concerne a seleção e recrutamento 

de pessoal”. 

Contudo, após análise documental e factual, a equipa de auditoria mantém a observação 

inicial, porquanto não se verifica, na prática, a realização de concursos públicos por 

parte da DAF-MSDM. A título exemplificativo, destaca-se o processo de recrutamento 

de 50 funcionários levado a cabo em 2023/2024, no qual a maioria das admissões 

corresponde a trabalhadores putativos, sem que haja, nos respetivos dossiês individuais, 

qualquer prova de realização de concurso público, conforme exigido pela legislação em 

vigor. 

Tal situação configura uma fragilidade nos procedimentos de recrutamento e seleção, 

contrariando os princípios da transparência, igualdade de oportunidade e mérito, 
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consagrados no Estatuto da Função Pública, devendo ser alvo de correção por parte da 

DAF-MSDM. 

As verificações efetuadas também permitiram comprovar a existência de um vínculo 

laboral entre a DAF-MSDM e os seus funcionários, que se estabelece por meio de 

nomeação e de Contrato a Termo Resolutivo, sendo que alguns desses contratos 

foram visados pelo Tribunal de Contas, entretanto, apenas uma funcionária encontra-se 

com o contrato em dia e os demais funcionários com os referidos contratos expirados, 

logo, em situação de irregularidade.  

Quanto à organização e controlo dos dossiers dos funcionários constatou-se que os 

mesmos não se encontram devidamente organizado e atualizado com todos os 

documentos exigidos nos termos do n.º 3 do art.º 205.º da Lei n.º 2/2018, 

nomeadamente, a cópia de Bilhete de Identidade, o registo criminal, o atestado médico, 

a certidão militar (sexo masculino), a cópia das habilitações académicas, dentre muitos 

outros documentos relevantes, existindo em muitos dos dossiers apenas a cópia do 

Bilhete de Identidade. 

Verificou-se igualmente, a existência de cinco funcionários que não têm dossiês 

individual aberto, nomeadamente, o Sr. YET (Diretor da DAF-MSDM), Sr. XTR 

(Chefe do Departamento Financeiro da DAF-MSDM), o Sr. PGA (Pessoal contratado), 

o Sr. FCZ (Destacado da DCS) e a Sr.ª BAD, funcionária da Área de Saúde de Água 

Grande, destacada na DAF-MSDM. 

No período em referência, o número de funcionários da DAF-MSDM era de quarenta 

(40), sendo que, dois (2) funcionários se encontravam em situação de Licença Sem 

Vencimento e treze (13) em comissão de serviço ou destacados noutras instituições. 

Dos vinte e cinco (25) funcionários em efetividade de funções, dez (10) encontram-se 

em situação de Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo e os restantes quinze (15) 

estão nomeados. 
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Os funcionários com formação superior representam 37,5% do pessoal, sendo que os 

demais são funcionários com nível de escolaridade e formação académica entre 4.ª 

classe e formação profissional. 

 

2.2.1. Trabalhadores Putativos  

A existência de trabalhadores putativos constitui um risco inerente do Ministério da 

Saúde e dos Direitos da Mulher, pela prática do destacamento de funcionários. Este 

risco é exacerbado pela forma desnorteada em que se efetua o destacamento e, por 

conseguinte, os pagamentos de remunerações e horas extraordinárias assim como os 

piquetes. 

Os trabalhadores destacados segundo o n.º 1.º do art.º 43.º da Lei n. º 2/2018, refere-se 

ao exercício de funções a título transitório em serviço ou organismo diferente daquele a 

que pertence o funcionário ou agente, sem ocupação de lugar de quadro, sendo os 

encargos suportados pelo serviço de origem no caso de destacamento. 

A Equipa de auditoria verificou que foi submetida pelo Diretor cessante da DAF-

MSDM, o Sr. PTO ao então Ministro de Tutela, a informação proposta n.º 

71/DRH/DAF/2023, datada de 17/07/2023, acompanhada de uma lista com nomes de 50 

indivíduos, recomendando a “(…) regularização da situação dos profissionais para 

fazer face a necessidade de serviços”. De igual forma, propunha que “estes 

profissionais fossem enquadrados de acordo as suas áreas no quadro de pessoal onde 

os mesmos vêm dando o seu contributo”. 

Após a homologação pelo ministro de tutela a lista foi enviada à Administração Pública, 

que remeteu o documento ao Tribunal de Contas no dia 15/12/2023, para o efeito do 

visto.  

Da análise as folhas de efetividades/salários, piquetes e horas extraordinárias de 

diversas Áreas de Saúde Distritais e do Hospital Central Dr. Ayres de Menezes (HAM) 

a EA verificou diversos pagamentos de salários, piquetes e horas extraordinárias a 

alguns beneficiários da referida lista, no entanto, os mesmos nunca exerceram funções 

em nenhum Centro de Saúde, bem como nos hospitais do país. 
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Perante este cenário a EA verificou que o chefe de Departamento de Recursos Humanos 

da DAF-MSDM, o Sr. OGT, solicitou a Sra. UVB, cujo nome constava na lista 

homologada pelo ministro de tutela e que nunca exerceu funções em nenhum Centro de 

Saúde, a procuração para abertura da conta bancária no BISTP, para depositar o salário 

e horas extraordinárias que era posteriormente levantado pelo mesmo para benefício 

próprio, conforme a declaração da mesma constante no Anexo II do presente relatório. 

Importa ainda salientar, que a Sra. UVB, foi colocada na folha de efetividade sobre 

orientação do Sr. ZAZ (Ex. Administrador da ASAG), conforme a declaração da chefe 

de Recursos Humanos desta área de saúde (Anexo III).  

Outra situação semelhante ocorreu com a Sra. SPA, neste caso, a mesma, era solicitada 

por via telefónica para levantar o dinheiro da sua conta bancária respeitante ao salário e 

horas extraordinárias que tinha sido depositado ao seu favor e entregar ao chefe de 

Departamento de Recursos Humanos da DAF-MSDM, Sr. OGT, sem saber do que se 

tratava. A sua declaração consta no Anexo IV do presente relatório.  

O quadro 2, demonstra que no período de janeiro à outubro de 2024, foram pagos 

salários e horas extraordinárias de forma indevida aos trabalhadores putativos existente 

na lista homologada pelo ministro de tutela no valor de Db. 764 125,00.  

Quadro 2 - Valor Apurado Pago aos Funcionários Putativos 

 
1 O Salário do mês de abril da Sra P11 foi pago na folha de salários da área de saúde de Lobata. 

 NOME jan fev março abril Maio-out TOTAL Pag. Efet. 

1 P1 4 056,00 25 686,00 4 056,00 3 862,00 4 056,00 41 716,00 Lobata DAF 

2 P2 2 120,00 34 780,00 2 120,00   0,00    0,00 39 020,00 Lobata DAF 

3 P3 4 788,00 36 172,00 36 172,00 0,00 0,00 77 132,00 HAM ASAG 

4 P4 1 750,00 27 097,00 7 533,00 0,00 0,00 36 380,00 HAM  

5 P5 2 454,00 27 097,00 7 533,00 0,00 0,00 37 084,00 HAM  

6 P6 2 747,000 32 610,00 8 845,00  0,00 44 202,00 HAM  

7 P7 1 652,00 38 466,00 7 171,00 7 171,00 14 950,00 69 410,00 HAM  

8 P8 5 830,00 32 147,00 8 830,00 5 830,00 13 068,00 65 705,00 HAM  

9 P9 0,00 7 941,00 8 808,00 0,00 8 808,00 25 557,00 HAM  

10 P10 8 653,00    0,00 8 653,00 Caué  

11 P111  2 268,00 34 683,00 2 268,00 2 268,00 0,00 41 487,00 Caué  
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Fonte: Elaborado pelos auditores com base nas Folhas de salário das áreas de saúde. 

 

2.2.2. Horas Extraordinárias 

As horas extraordinárias são essencialmente o tempo de trabalho suplementar ao horário 

de trabalho normal de cada trabalhador. Em São Tomé e Príncipe, o regime das horas 

extraordinárias está regulamento pelo Decreto n.º 39/1992. 

O art.º 1.º e seguintes do Decreto em citação define a remuneração por trabalhos 

extraordinários e os limites calculados sobre a remuneração normal da hora de trabalho. 

Das verificações efetuadas aos pagamentos de horas extraordinárias constatou-se as 

seguintes situações: 

• Não existe controlo das horas extraordinárias trabalhadas pelos funcionários 

DAF-MSDM; 

• As horas extraordinárias são pagas a todos funcionários, inclusive aos que se 

encontram de férias e de baixa médica;  

• A maior parte das horas extraordinárias atribuídas aos funcionários e dirigentes 

refere-se ao trabalho efetuado aos fins de semanas (sábado e domingo a partir 

das 12 horas), dias feriados e trabalhos realizados nos dias úteis a partir das 

21H:30M, cujas taxas praticadas eram de 200%, 250% e 300%; 

 
2 O Sr. P12 começou a trabalhar em janeiro de 2024, pelo que se deduz o valor das horas extras em atraso 

recebido. 
3 O Sr.P15 começou a trabalhar em janeiro de 2024, pelo que se deduz o valor de horas extras em atraso 

que lhe fora abonado no mês de fevereiro. 
4 O Sr.P16 começou a trabalhar em janeiro de 2024, pelo que se deduz o valor de horas extras em atraso 

que lhe fora abonado no mês de fevereiro 
5 A Sra.P17 continua a receber o valor de Db. 6 534,00, até ao mês de outubro de 2024. 

12 122  29 640,00   0,00 29 640,00 Lembá ASMEZ 

13 P13 28 352,00 7 165,00 7 165,00 6 700,00 0,00 49 382,00 Lembá  

14 P14 4 788,00 32 042,00 43 392,00  0,00 80 222,00 Lembá ASAG 

15 P153  18 050,00   0,00 18 050,00 Mé-zóchi ASMEZ 

16 P164  18 525,00   0,00 18 525,00 Mé-zóchi ASMEZ 

17 P175 2 454,00 27 234,00 6 534,00 6 534,00  39 204,00 81 960,00 Mé-zóchi HAM 

18 P18 8 579,00 17 640,00 7 533,00 0,00 0,00 33 752,00 Cantagalo  

 TOTAL 764 125,00   
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• O Sr. PTO (Ex-diretor da DAF-MSDM) atribuiu a si mesmo um total de 135 

horas, especificamente nos meses de fevereiro, março, agosto e setembro de 

2023, quando o limite máximo é de 120 horas mensais; 

Em sede do contraditório o Sr. PTO alegou que “(…) a horas extraordinárias são 

elaboradas por um técnico de DRH e confirmada pelo chefe de Departamento de 

Recursos Humano e muitas vezes por razões de agenda o tempo é escasso para uma 

análise mais profunda e o Diretor simplesmente visa o expediente”, alegou ainda que 

“(..) tudo me leva a acreditar que os mapas com valor de horas a 135, foi devolvida 

para correção”. 

 

• Não foi possível calcular as horas extraordinárias pagas aos funcionários nos 

meses de abril de 2023 e janeiro e março de 2024, por falta de informações, 

embora a EA tivesse solicitado essas informações a DAF-MSDM e a Direção do 

Orçamento. 

O cálculo do custo por hora extraordinária não obedece o estabelecido no n.º 1 do art.º 

107.º da Lei n.º 2/2018. 

Em sede do contraditório a DAF-MSDM argumentou que “ (…) no ano 2012, o XV 

Governo Constitucional assinou um memorandum de entendimento com os Sindicatos 

dos Técnicos Administrativos do Sistema Nacional de Saúde, onde ficou acordado que o 

valor atribuído por horas extras seria de 30 por horas a todos os Técnicos 

Administrativos de Saúde” a DAF-MSDM, acrescentou ainda que “ lamentamos, a não 

apresentação de documentos comprovativos da legalidade do pagamento das horas 

extras, mormente o memorandum de entendimento (…) solicitamos a compreensão do 

Tribunal de Contas quanto aos pontos em epígrafes”. 

Contudo, a auditoria revelou que valores dos custos por horas normais de trabalho 

aplicados no cálculo das horas extraordinárias praticados são bem acima de Db. 30,00 

mencionado no contraditório da DAF-MSDM, como a seguir se demonstra. 

Detalhe ABCD PTO  YET ATR UTY  OGT 

Custo Por Hora 60,00 50,00 56,00 40,00 40,00 40,00 
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 A auditoria apurou ainda, que as 120 horas mensais atribuídas aos dirigentes foram 

sistematicamente distribuídas entre as três maiores taxas (200%, 250% e 300%), o que 

contribuiu significativamente para o aumento indevido dos montantes pagos. 

Em diversas ocasiões, foram atribuídas 50 horas a cada uma das taxas de 250% e 300%, 

quando, de acordo com a legislação, e considerando que apenas se podem prestar 4 

horas extraordinárias por dia e que cada mês pode ter no máximo 5 domingos, o número 

de horas máxima a aplicar ao conjunto destas taxas não deveria ultrapassar as 20 horas 

por mês. 

Tais práticas violam os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, e contribuíram 

diretamente para a ocorrência de pagamentos irregulares das horas extraordinárias na 

DAF-MSDM. Assim sendo, a Equipa de Auditoria decidiu manter as observações e 

recomendações anteriormente elaboradas, por persistirem os fundamentos que as 

sustentam e risco de reincidência em práticas irregulares. 

Do levantamento efetuado aos documentos referentes às horas extraordinárias a Equipa 

de Auditoria concluiu que foi pago de forma irregular aos funcionários horas 

extraordinárias, causando prejuízo ao erário público no valor total de Db. 3 508 180,21, 

conforme apresentado no Anexo V, sendo que Db. 1 452 872,70, relativo ao exercício 

económico de 2022, Db. 1 469 458,14 para ao ano 2023 e de Db. 585 849,37, referente 

a janeiro à junho de 2024, como se demonstra o quadro a seguir. 

                       Quadro 3 - Apuramento das Horas Extraordinárias Pagas na DAF-MSDM  

Horas pagas 2022 2023 Até junho 2024 Total 

Cálculo DAF 2 416 540,90 2 400 219,65     908 493,59 5 725 254,14 

Cálculo EA    963 668,20    930 761,51     322 644,22 2 217 073,93 

Diferença  1 452 872,70 1 469 458,14     585 849,37 3 508 180,21 

                               Fonte: Elaborado pelos auditores com base nas informações da DAF-MSDM. 

2.2.3. Pagamento de Piquete aos Funcionários na ASAG 

No decorrer dos trabalhos a EA identificou pagamentos de piquetes atribuídos à alguns 

funcionários, nomeadamente, a Srª. AAA, técnica média de 3ª classe (Funcionária do 

MSDM em Comissão de Serviço no Ministério do Trabalho e Solidariedade), a Srª. 
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BBB (Funcionária do CNE) e o Sr. CCC (Militar), através da ASAG, no período de 

novembro de 2023 a junho de 2024.  

Foram mensalmente atribuídos aos funcionários acima mencionados 20 piquetes 

correspondente a 320 horas sem que os mesmos realizassem essas tarefas, resultando 

um pagamento indevido no valor total de Db. 280 848,00, como a seguir se sumariza: 

                              Quadro 4 – Pagamento Indevido de Piquete 
Mês AAA BBB CCC Total 

Nov./23  16 000,00 14 400,00 30 400,00 

Dez./23 0,00 0,00 15 264,00 15 264,00 

Jan./24 14 400,00 0,00 15 264,00 29 664,00 

Fev./24 14 400,00 16 000,00 15 264,00 45 664,00 

Mar./24 14 400,00 21 500,00 15 264,00 51 164,00 

Abr./24 14 400,00 16 000,00  15 264,00 45 664,00 

Mai./24 0,00 16 500,00 15 264,00 31 764,00 

Jun./24 0,00 16 000,00 15 264,00 31 264,00 

Total 57 600,00 102 000,00 121 248,00 280 848,00 

                                       Fonte: Preparado pelos auditores com base nos mapas de Piquete da ASAG. 

É importante destacar que os funcionários acima mencionados não fizeram parte da 

escala nos meses em que o Sr. Administrador da ASAG, o Sr. ZAZ, abonou-lhes os 

referidos piquetes, pelo que se pode concluir,  que o controlo interno instalado na 

ASAG para atribuição de piquetes é deficiente e torna-se urgente designar um 

funcionário para a verificação dos mapas de piquetes, tendo em conta que o 

Administrador e o Delegado apenas são responsáveis pela aprovação dos mapas de 

piquetes, pese embora, possam também conferir as informações neles contidas, no 

entanto, não dispõem de informações completas para o efeito.  

Em sede do contraditório o Sr. ZAZ advogou que “(…) todas as folhas inerentes a Horas 

Extras e Piquetes deste Centro de Saúde foram todas inspecionados e visado por mim 

ZAZ na qualidade do Administrador e também inspecionado e visada por senhora FAC, 

na qualidade da Delegada de Saúde Distrital (…) e, por conseguinte, assinado por 

responsável de Contabilidade”. 

Todavia, após confrontar os documentos e os factos apurados, a Equipa de Auditoria 

concluiu que o argumento apresentado carece de fundamento. Isto porque, os registos de 

piquetes e horas extraordinárias dos profissionais de saúde são controlados 
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exclusivamente com base nas escalas previamente elaboradas e devidamente assinadas. 

Assim, qualquer trabalhador cujo nome não conste dessas escalas não pode comprovar a 

efetiva realização de tais serviços. 

Adicionalmente, conforme declaração prestada pela responsável de Contabilidade 

(Anexo VI), os dados relativos aos piquetes dos senhores UVB, BBB, CCC e AAA, 

foram-lhe fornecidos diretamente pelo Administrador cessante. A declaração da 

responsável de contabilidade levou a Equipa de Auditoria a concluir que neste caso, não 

houve qualquer validação cruzada com escalas ou outros documentos de controlo. 

Dessa forma, a Equipa de Auditoria mantem, na íntegra, todas as observações e 

recomendações anteriormente formuladas a este respeito.  

 

2.3. Análise da Situação Financeira 

2.3.1. Receitas Cobradas no Âmbito da Emissão das Credenciais e de 

Declarações 

A Equipa de auditoria constatou que a DAF-MSDM tem cobrado aos funcionários do 

MSDM pela “Declaração” solicitadas e ao público em geral a “Credencial” para 

consultas em Portugal e tem efetuado despesas com o fundo proveniente dessas 

cobranças.  

As referidas receitas e despesas não têm amparo legal nem autorização específica, 

violando o regime jurídico que rege as finanças públicas, especificamente os princípios 

de Unidade e Universalidade do Orçamento Geral do Estado, conforme estabelecido nas 

alíneas b) e c) do artigo 13.º da Lei n.º 3/2007 - SAFE.  

Esses princípios estabelecem que o OGE é apenas um e que todas as receitas e despesas 

públicas que determinam alterações ao património do Estado devem ser 

obrigatoriamente inscritas e consolidadas em um único orçamento, garantindo a 

transparência e o controlo de aplicação dos recursos públicos. 

A violação observada fragmenta o orçamento, dificulta a fiscalização e o planeamento 

financeiro do Estado e ausência de amparo legal constitui irregularidade da Lei SAFE. 
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Durante o período em referência a DAF-MSDM arrecadou receitas no valor de Db. 

97 400,00, sendo que Db. 57 300,00 de “Declarações” e Db. 40 100,00 de emissão de 

“Credenciais” referente ao período de 05 de abril à 18 de maio de 2022, conforme o 

quadro 6. 

                       Quadro 5 - Receitas arrecadadas com emissão de declaração e de credencial 

  Receitas 

Ano Declaração Credencial Total 

2022 16 380,00 40 100,00 56 480,00 

2023 22 500,00   22 500,00 

Jan-jun 2024 18 420,00     18 420,00   

Total 57 300,00 40 100,00 97 400,00 

                                        Fonte: Elaborado pelos auditores com base nas informações disponibilizadas pela DAF-MSDM 

No quadro abaixo demonstra-se a diferença entre a receita arrecadada e registada pela 

DAF-MSDM e a receita apurada pela Auditoria. 

Quadro 6 - Comparação entre a receita registada pela DAF e a receita apurada pela Auditoria 

Receitas  

Ano 

Declaração Credencial 

DAF Auditoria Dif. DAF Auditoria Dif. 

2022      20 280,00      16 380,00     3 900,00 -  40 100,00    -40 100,00    

2023      10 250,00      22 500,00 -12 250,00 - - - 

Jan-jun24         6 320,00      18 420,00   -12 100,00 - - - 

Total      36 850,00      57 300,00  -20 450,00          -  40 100,00    -40 100,00 

Fonte: Elaborado pelos auditores com base nas informações disponibilizadas pela DAF-MSDM 

As diferenças espelhadas no quadro acima, demonstram a ausência de registos e 

documentações completas e confiáveis referentes às receitas arrecadadas.  

Foram igualmente detetadas lacunas e inconsistências nos documentos apresentados, 

especificamente divergências entre os valores registados e os efetivamente arrecadados 

bem como documentação insuficiente para justificar as movimentações financeiras 

efetuadas. 

2.3.2. Realização de Despesa no Âmbito da Emissão de Credenciais e de 

Declarações 

A DAF-MSDM apresentou documentos de despesas realizadas no valor de Db. 

37 762,90, durante o período em análise, no entanto, a equipa de auditoria apenas 
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validou o montante de Db. 11 754,17, ficando por justificar despesas no montante de 

Db.26 008,73, uma vez que os documentos de transações apresentados não continham 

faturas, em alguns casos, apenas disponham de uma requisição sem a devida 

autorização, como a seguir se apresenta no quadro abaixo. 

                             Quadro 7 - Despesas Realizadas   

Ano Despesas Internas 

       DAF      Auditoria Dif. por Justificar 

2022 22 076,00                     -    22 076,00    

2023  9 721,50  8 455,60  -1 265,90    

Jan-jun.24   5 965,40     3 298,57  - 2 666,83    

Total 37 762,90  11 754,17  - 26 008,73    
           Fonte: Documentos fornecidos pela DAF-MSDM 

2.3.3. Diferença entre as Receitas e Despesas no Âmbito da Emissão de 

Credenciais e de Declarações  

Do total das receitas arrecadadas no valor de Db. 97 400,00 espelhada no quadro 6 e as 

despesas realizadas no valor de Db. 11 754,17 refletida no quadro 8 do relatório em 

referência, a EA constatou uma diferença no valor de Db. 85 645,83, sem que haja uma 

justificativa documentada para o efeito, conforme demonstra o quadro seguinte: 

           Quadro 8- Diferença Apurada pela EA entre as Receitas e Despesas 

          Fonte: Elaborado pelos auditores com base nos documentos apresentado pela DAF 

Importa realçar, que a falta de documentos justificativos é o indicativo da má gestão 

financeira dessas receitas pela DAF-MSDM, causado por falta de procedimento 

robustos para a aprovação, monitorização e justificação das despesas. 

Por outro lado, a ausência de registos de transações confiáveis compromete a 

transparência e a rastreabilidade das transações realizadas, violando os princípios 

fundamentais de gestão pública. 

Execução de receita e despesa interna 

Ano Auditoria 

Receitas Despesas Diferença 

2022          56 480,00                     -    -    56 480,00    

2023          22 500,00           8 455,60  -    14 044,40    

Jan-Jun 2024          18 420,00           3 298,57  -    15 121,43    

Total          97 400,00         11 754,17  -    85 645,83    
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2.3.4. Execução Orçamental 

De acordo com o relatório de atividade da DAF-MSDM, o orçamento serve para cobrir 

as despesas correntes com as atividades e de investimento relacionados com os projetos 

e as despesas consignadas. 

A execução orçamental da DAF-MSDM fornecida pela Direção do Orçamento à EA, 

aponta que nos exercícios económicos dos anos de 2022, 2023, e de janeiro à junho de 

2024, foram nos valores de Db. 288 242 774,00, de Db. 308 884 280,00, e de Db. 

125 791 941,00, respetivamente, como se detalha no quadro infra: 

Quadro 9- Execução orçamental 2022 e 2023 e de janeiro a junho de 2024 
  2022 2023 2024 

Designação 
Dotação 

corrigida 
Executada % 

Dotação 

corrigida 
Executada % 

Dotação 

corrigida 
Executada % 

DESPESAS 

CORRENTES 
268 212 927,00 257 421 624,00 96% 294 161 080,00 292 103 632,00 99% 

289 909 489,00 115 200 066,00 40% 

Despesas com pessoal 245 034 135,00 245 034 135,00 100% 256 138 519,00 255 318 653,00 100% 267 922 168,00 109 935 897,00 41% 

Missões no Exterior 400 000,00 382 466,00 96% 277 715,00 246 814,00 89% 400 000,00 270 410,00 68% 

Capacitação do pessoal 84 045,00 51 295,00 61% 0,00 0,00 0% 100 000,00 60 141,00 60% 

Subsídios as Aut. 

Públicas 
351 399,00 249 922,00 71% 301 399,00 213 800,00 71% 

651 399,00 163 800,00 25% 

Funcion. Manut de 
Unidade 

12 692 565,00 3 061 349,00 24% 25 879 488,00 25 765 316,00 100% 
9 087 416,00 879 385,00 10% 

Junta para o Exterior 7 854 183,00 7 272 919,00 93% 8 850 000,00 8 465 042,00 96% 8 350 000,00 3 156 241,00 38% 

Despesas E. Med. 

Cubana 
1 796 600,00 1 369 539,00 76% 2 713 960,00 2 094 007,00 77% 

2 965 530,00 734 193,00 25% 

Pag. Contr. Orga. 

Internac. 
      

350 000,00 0,00 0% 

Saúde Escola       82 976 ,00 0,00 0% 

DESPESAS DE 

CAPITAL 
134 731 855,00 30 821 150,00 23% 129 662 000,00 16 780 648,00 13% 

85 346 522,00 10 591 875,00 12% 

Aquis. Med. Cons. 

hospitalares 
30 730 709,00 28 963 029,00 94% 88 549 000,00 16 780 648,00 19% 

57 000 000,00 9 187 500,00 16% 

Aquisição de M. Rol. e 

Equip. 
0,00 0,00 0% 3 000 000,00 0,00 0% 

3 000 000,00 1 404 375,00 47% 

Plano de Cont. S. e Pag. 

dividas 
100 802 868,00 0,00 0% 28 008 000,00 0,00 0% 

0,00 0,00 0% 

Resp. Emerg. Covid -19       6 500 000,00 0,00 0% 

Constr. Manut. edifícios 3 198 278,00 1 858 121,00 58% 10 105 000,00 0,00 0% 18 846 522,00 0,00 0% 

TOTAL 402 944 782,00 288 242 774,00 72% 423 823 080 308 884 280,00 73% 375 256 011,00 125 791 941,00 34% 
Fonte: As informações da Direção do Orçamento. 

Ainda da análise aos documentos apresentados pela DAF-MSDM como suporte da 

execução orçamental e comparativamente com as informações fornecidas pela Direção 

do Orçamento permitiu a EA concluir o seguinte: 

✓ DAF-MSDM não tem o registo contabilístico fidedigno das despesas pagas pela 

Direção do Orçamento no período em análise; 
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✓  Os documentos não são enumerados nem tampouco estão arquivados de forma 

cronológica;  

✓ Os documentos enviados a Direção do Orçamento para pagamento de 

determinadas despesas não são acompanhadas de informação proposta 

autorizada pela ministra de tutela; 

✓ O orçamento e a execução orçamental submetidos pela Direção de Orçamento a 

EA apresentam as despesas de forma agrupada, o que impossibilitou a análise 

comparativa com os documentos arquivados na DAF-MSDM, pagas 

mensalmente por unidade gestora.            

Todavia, a despesa com Junta Médica para o exterior por se tratar de uma despesa 

exclusivamente realizada e controlada pela DAF- MSDM, a EA verificou a totalidade 

das peças justificativas de despesas arquivadas na DAF-MSDM e comparou com o 

valor do orçamento executado representado no quadro n.º 10 acima e ficou comprovado 

a existência de diferenças substanciais, no valor de Db. 2 109 077,00, sendo que no ano 

2022, a diferença apurada é de Db. 946 724,00, em 2023, a diferença é de Db. 

1 004 058,00, e de janeiro à junho de 2024, a diferença apurada é de Db. 158 295,00, 

conforme o quadro seguinte: 

Quadro 10 - Comparação da Execução de Despesas com Junta Médica ao Exterior 

 

 

JUNTA MÉDICA PARA EXTERIOR  

2022 2023 2024 

DAF-MSDM Auditor Diferença DAF-MSDM Auditor Diferença DAF-MSDM Auditor Diferença 

   7 272 919,00     6 326 195,00  

   

946 724,00     8 465 042,00     7 460 984,00     1 004 058,00   3 156 241,00  2 997 946,00  158 295,00 

Fonte: Elaborado pelos Auditores com base nos documentos disponibilizados pela DAF-MSDM  

A ausência de documentos justificativos de despesas no valor de Db. 2 109 077,00 

demonstra a fragilidade do sistema de controlo interno existente na DAF-MSDM, o que 

compromete a transparência e a rastreabilidade das transações realizadas, violando os 

princípios fundamentais de gestão pública. 

Em sede do contraditório a DAF-MSDM alegou que “após a verificação das pastas dos 

justificativos e das copias do processo de junta medica, comprovou-se que o valor pago 

corresponde aos justificativos existentes e proceder-se-á ao envio dos justificativos por 
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email ou suporte informático e a Equipa de Auditoria pode visualizar na DAF do 

Ministério da Saúde”. 

Contudo, na amostra constituída por três documentos, extraída de um universo de 13 

documentos solicitados à DAF-MSDM e remetidos em resposta à E/A, constatou-se que 

um deles não apresentava a respetiva ordem de pagamento e que a fatura associada 

possuía data de emissão do ano anterior. Face a esta constatação, a Equipa de Auditoria 

decidiu manter as observações e recomendações anteriormente formuladas, uma vez que 

subsistem os fundamentos que lhes deram origem." 

 

2.4. Licitação e Contratação Pública 

O processo de contratação pública na DAF-MSDM encontra-se abrangido pelo regime 

estabelecido na Lei n.º 8/2009 - Aprova o Regulamento de Licitação e Contratações 

Públicas.  

No período em análise, a maior parte dos contratos celebrados foram adjudicados 

através do regime excecional por Ajuste Direto, cumprindo escrupulosamente o 

estatuído no n.º 2 do art.º 11.º da Lei em citação. Também se verificou contratos 

celebrados através da modalidade do Concurso de Pequena Dimensão, em 

conformidade com o art.º 71.º da supracitada Lei. 

 O seguinte mapa apresenta os contratos celebrados durante o período em análise: 

 

 

 

Quadro 11 - Contratos celebrados durante o período em análise 
N.º de 

ordem Entidade Adjudicada Data Preço contratado Pago Taxa Execução 

1 
Brexu Unipessoal 31/01/2022         1 632 032,64    0,00 0% não 

2 
Felicon 23/02/2022               68 600,00    0,00 0% sim 

3 
Ápices Services 03/05/2022             431 338,50              431 338,50    100% sim 

4 
Socojovem 16/05/2022         1 929 039,61              578 711,88    30% sim 

5 
Socostécnica  06/07/2022             562 225,32    0,00 0% não 

6 
Agroserviços 10/08/2022         2 804 079,44           2 804 079,44    100% sim 
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7 
Real Service 17/08/2022               46 609,72    0,00 0% não 

8 
HTEC 25/08/2022             663 573,33    0,00 0% não 

9 
Electro Frio 30/08/2022             619 004,00              619 004,00    100% sim 

10 
Vivi Eventos 29/12/2022       14 036 760,00        14 036 760,00    100% sim 

11 
Papa Figo 13/02/2023         3 732 346,00    0,00 0% sim 

12 
STP Internacional 17/08/2023         1 449 800,00           1 449 800,00    100% sim 

13 
HTEC 02/11/2023       23 520 000,00    0,00 0% não 

14 
HTEC 02/11/2023         9 005 000,00    0,00 0% não 

15 
GDPS           1 790 005,35      0% não  

 

Dos contratos apresentados pela DAF-MSDM a EA contatou o seguinte: 

1. Contratos não Fornecido a EA 

A lista dos contratos fornecida a EA pela DAF-MSDM, não constava o contrato 

assinado com a GDPS, entretanto, este contrato foi enviado ao Tribunal de 

Contas para fiscalização prévia e visto acoberto do ofício sob referência n.º 

294/Pº20UGEL.MS/EXP/2022, registado sob processo n.º 1720/2022.  

2. Contrato Pago e Não Executado 

 

A DAF-MSDM celebrou com a empresa Socojovem em 16/05/2022, o contrato de 

referência n.º 05/DAF-MS/2022, no montante de Db. 1 929 039,61, cujo objeto é a 

execução das obras de conclusão de Posto de Saúde de Almas. O prazo para a execução 

do contrato era de 90 dias, contados a partir da assinatura do referido contrato e receção 

do primeiro pagamento, tendo o empreiteiro na data de 09/09/2022, recebido o 

pagamento no valor de Db. 578 711,88, correspondente a 30% do valor do contrato e 

verificou-se as seguintes situações: 

a) A empresa Socojovem não deu início aos trabalhos na data prevista e o 

relatório de fiscalização da obra, faz menção que o empreiteiro alegou que já 

tinha dado início aos trabalhos, efetuando previamente a limpeza do local, 

mas que teve de suspender por razões alheias a sua vontade, enumerando-as 

da seguinte forma: 

• Ocupação do espaço defronte da obra por terceiros; 
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• Constatação na obra de situações que merecem atenção particular por ter 

influência no valor da obra; e 

• Deslocação do gerente ao exterior do país por razões de saúde. 

b) Ainda, o relatório de fiscalização relata que o empreiteiro se comprometeu a 

apresentar os documentos solicitados pela fiscalização no dia 14 de outubro 

de 2022, e dar início aos trabalhos no dia 17 do mesmo mês. 

c) Até a saída da EA do terreno o trabalho relativo ao primeiro pagamento não 

tinha sido concluído e não há evidência de que a DAF-MSDM tenha 

encetado esforços no sentido de em tempo oportuno solucionar o problema e 

forçar a empresa a cumprir com a sua obrigação contratual, acionando desta 

feita a garantia bancária apresentada pela empresa Socojovem. 

Em sede do contraditório a DAF-MSDM argumentou que “(…) já foi efetuado 

diligências junto a Socojovem para a rescisão do contrato e devolução do valor, 

contudo, o sócio gerente viajou para Portugal tendo em conta que se encontrava 

doente por isso não pôde assinar um termo de compromisso neste sentido”. 

 

3. Contratos Celebrados e Não Executados 

Dos contratos celebrados durante o período em análise 40% dos mesmos não foram 

executados pela DAF-MSDM e não foram apresentadas as razões de tais 

incumprimentos, no total de Db. 35 429 441,01, conforme o quadro seguinte. 

 

 

 

             Quadro 12 - Contratos Não Executados Até a Presente Data 

N.º de 

Ordem 

Entidade 

Adjudicada Data Preço contratado Pago Taxa Execução 

1 Brexu Unipessoal 31/01/2022         1 632 032,64    0,00 0% não 

2 Socos técnica  06/07/2022             562 225,32    0,00 0% não 

3 Real Service 17/08/2022               46 609,72    0,00 0% não 

4 HTEC 25/08/2022             663 573,33    0,00 0% não 

5 HTEC 02/11/2023       23 520 000,00    0,00 0% não 

6 HTEC 02/11/2023        9 005 000,00    0,00 0% não 

TOTAL 35 429 441, 01 0,00 0%  
                 Fonte: Elaborado pelo auditor com base nas informações disponibilizadas pela DAF. 
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Da análise aos contratos não executados a EA constatou o seguinte: 

✓ Os contratos assinados com HTEC no valor de Db. 23 520 000,00, para 

fornecimento de medicamentos e consumíveis hospitalares e de Db. 9 005 000,00, 

para os serviços de manutenção dos aparelhos hospitalares do Sistema Nacional de 

Saúde; 

✓ Do serviço Nacional de Saúde, foram adjudicados por regime de concurso público 

Excecional/Ajuste Direto, por recomendação do Venerando Conselho de Ministros, 

através da resolução n.º 37/2023, conforme se descreve o excerto da referida 

Resolução que a seguir se transcreve: 

 “Nesta data é inviável e inconveniente a contratação de bens e serviços para o Serviço 

Nacional de Saúde por qualquer outra modalidade de Licitação definida no 

Regulamento de Licitação e Contratações Públicas a não ser por Ajuste Direto”.  

Outrossim, foi lançado um novo concurso em agosto de 2024, com o mesmo objeto do 

contrato assinado com HTEC em novembro de 2023, o que causou protesto por parte da 

Empresa HTEC e que até ao momento não foi executado. 

No entanto, passados doze meses, estes contratos que foram considerados urgentes, 

ainda não foram executados. 

  

2.5 GESTÃO E ALIENAÇÃO DO PATRIMÓNIO 

Os princípios gerais de gestão e de alienação dos bens móveis, imóveis e veículos do 

Estado, encontram-se regulamentados pelo Regime Jurídico de Gestão de Bens 

Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 15/2018, de 29 de novembro, conjugado com o 

Decreto-Lei n.º 18/2009 - Regulamento de Inventariação e Cadastro dos Bens do 

Estado, de 12 de agosto. 

Das avaliações efetuadas ao inventário a EA constatou o seguinte: 
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✓ A gestão dos bens afetos aos diversos serviços do Ministério, no geral, tem sido 

efetuada de conformidade com o Regime Jurídico de Gestão de Bens Públicos; 

✓  Os bens não são etiquetados e codificados; 

✓ A inspeção física efetuada aos bens verificou-se a ausência de um computador 

portátil de marca HP adquirido em 2021, que já tinha sido referenciado no relatório 

de auditoria da IGF, e que foi agora recuperado com a ação da EA; 

✓ Durante a inspeção documental das despesas do exercício económico de 2024, a EA 

detetou que de um lote de três aparelhos de ar condicionado de marca ICESTREAM 

9 000TU R410A, adquirido pela DAF-MSDM, no dia 15/05/2024, no valor de Db. 

28 467,39, na firma Sociedade Nour Limitada, encontra-se em falta um dos 

aparelhos e não faziam parte do inventário apresentado pela exatora, que 

prontamente esclareceu que só tomou conhecimento da existência dos mesmos, 

quando o diretor interino da DAF, o Sr. PAP, lhe orientou a enviar dois aparelhos ao 

Gabinete de Junta Médica; 

Em sede do contraditório o Sr. YET defendeu que “(…) o comprovativo ou a devolução 

será oportunamente apresentado”. 

A Equipa de Auditoria decidiu manter as observações e recomendações anteriormente 

formuladas, por persistirem a inconformidade inicialmente detetada. 

 

✓ A exatora do DAF-MSDM não tem desempenhado com independência as tarefas 

que lhe são confiadas, por falta de procedimentos claros na DAF-MSDM, pois os 

bens adquiridos ou os donativos muitas vezes não são do seu conhecimento, ou 

chegam ao seu conhecimento muito tarde, depois de ter sido rececionado por outros 

funcionários, como é o caso de aparelhos de ar condicionado.  

3. CONCLUSÕES  

Com base nos procedimentos realizados durante a auditoria financeira e de 

conformidade à DAF-MSDM, identificou-se deficiências significativas nos processos 

de controlo e gestão, que requerem atenção imediata para assegurar a legalidade, 
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eficiência e transparência na administração dos bens públicos neste ministério, e 

chegou-se as seguintes conclusões, que abaixo se descriminam:   

Sistema de Controlo Interno 

1. O SCI existente na DAF-MSDM é deficiente, tendo em conta que o mesmo não 

garante o controlo efetivo e a fiabilidade das operações realizadas por esta 

direção; 

2. Existem falhas no registo de assiduidade dos funcionários bem como no controlo 

das horas extraordinárias; 

3. Deficiências na organização dos documentos contabilísticos, sendo que algumas 

transações foram arquivadas em locais inadequados, e não estão enumeradas de 

forma cronológica; 

Recursos Humanos 

4. O processo de contratação do pessoal da DAF-MSDM não está conforme a Lei 

n.º 2/2018, que estabelece as bases de concursos públicos e processos seletivos 

transparentes.  

5.  Nove (9) funcionários com Contrato a Termo Resolutivo, encontram-se com 

contratos caducados, logo, em situação irregular.  

6. Os dossiers dos funcionários não se encontram devidamente organizado e 

atualizado com todos os documentos exigidos nos termos do n.º 3 do art.º 205.º 

da Lei n.º 2/2018, existindo em muitos dos dossiers apenas a cópia do Bilhete de 

Identidade. 

Trabalhadores Putativos  

7. Pagamentos de salários, piquetes e horas extraordinárias a indivíduos sem 

qualquer vínculo laboral com a DAF-MSDM ou com o Sistema Nacional de 

Saúde no montante de Db. 764 125,00, estando a Sra. TAT ainda a receber os 

salários até ao mês de outubro de 2024; 

8. Colocação de nome de indivíduos, não afeto à DAF-MSDM ou a qualquer 

instituição do Sistema Nacional de Saúde, nas folhas de efetividades para 

pagamento de salários, que posteriormente, ou através de uma procuração são 
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levantados pelo responsável dos Recursos Humanos Sr. OGT em benefício 

próprio, ou levantados pelos beneficiados e entregues ao mesmo. 

Horas Extraordinárias 

9. O cálculo do custo por horas extraordinárias não obedeceu o estabelecido no n.º 

1 do art.º 107.º da Lei n.º 2/2018; 

10. As horas extraordinárias são pagas a todos funcionários, inclusive aos que se 

encontram de férias e de baixa médica;  

11. As horas extraordinárias atribuídas são aplicadas mais na base de taxas para os 

fins-de-semana, aplicando o dobro do que é legalmente permitido por lei; 

Pagamento de Piquete aos Funcionários na ASAG 

12. Foram atribuídos 20 piquetes, correspondente a 320 horas a 3 funcionários, sem 

que os mesmos realizassem essas tarefas, uma vez que os mesmos não fizeram 

parte da escala nos meses em que o Sr. Administrador da ASAG, o Sr. ZAZ, 

abonou-lhes os referidos piquetes, resultando um pagamento indevido no valor 

total de Db. 280 848,00; 

Análise da Situação Financeira 

13. A DAF-MSDM tem cobrado aos funcionários do MSDM pela “Declaração” 

solicitadas e ao público em geral pela “Credencial” para consultas em Portugal, 

sem amparo legal, nem autorização específica, tendo no período em referência 

arrecadado o valor de Db. 97 400,00; 

14.  A DAF-MSDM tem realizado despesas com os valores das receitas arrecadadas 

com emissão de declarações e credenciais, tendo ficado por justificar despesas 

no montante de Db. 85 645,83;  

 

 

 

Execução Orçamental 

15. A execução orçamental dos exercícios económicos dos anos de 2022, 2023, e de 

janeiro à junho de 2024, foram nos valores de Db. 288 242 774,00, de Db. 
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308 884 280,00, e de Db. 125 791 941,00, respetivamente, correspondente a 

72%, 73% e 34% respetivamente; 

16. Existência de diferenças na rubrica de junta medica entre o que é a execução 

orçamental fornecida pela DO e as peças justificativas de despesas arquivadas da 

DAF-MSDM, no montante de Db. 2 109 077,00; 

Licitação e Contratação Pública 

17. A empresa Socojovem recebeu o valor de Db. 578 711,88, correspondente a 

30% do valor do contrato celebrado com a DAF-MSDM e que até a saída da EA 

do terreno o trabalho relativo ao primeiro pagamento não tinha sido iniciado, 

caracterizando inadimplência contratual;  

18. Os contratos assinados com HTEC no valor de Db. 23 520 000,00 para 

fornecimento de medicamentos e consumíveis hospitalares e de Db. 

9 005 000,00, para os serviços de manutenção dos aparelhos hospitalares do 

Serviço Nacional de Saúde, adjudicados por regime de concurso público 

excecional/ajuste direto, por recomendação do Venerando Conselho de 

Ministros, através da resolução n.º 37/2023, não foram executados até a data 

pelo Governo; 

Gestão e Alienação do Património 

19. Os bens afetos aos diversos serviços do Ministério, não são etiquetados, assim 

como a inexistência de fichas de movimentação de bens de um departamento 

para outro;  

20.  Encontra-se em lugar desconhecido um aparelho de ar condicionado de valor de 

Db. 9 489,13, indicando possível falha na gestão de ativos.   

 

 

 

4. RECOMENDAÇÕES 

A auditoria revelou que a gestão dos recursos humanos relativamente à pagamentos de 

remunerações e salários, a gestão dos contratos celebrados e a eficácia do sistema de 
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controlo interno da DAF-MSDM não estão em conformidade com as normas e 

regulamentações aplicáveis.  

Para sanar os problemas identificados e prevenir novas ocorrências, recomenda-se:   

1. Diligenciar no sentido de implementar procedimentos rigorosos de 

preenchimento e manuseamento do livro de ponto, com encerramentos diários 

ou periódicos por parte do diretor da DAF-MSDM para garantir a 

confiabilidade dos registos;  

2. Redobrar esforços para assegurar que todas as transações sejam autorizadas, 

registadas contabilisticamente para garantir a exatidão das operações 

financeiras; 

3. Aprimorar o procedimento de arquivos das peças justificativas de transações 

para melhor localização e acesso; 

4. Atuar em conformidade com a Lei n.º 2/2018, que estabelece as bases de 

concursos públicos e processos seletivos transparentes no recrutamento de 

pessoal; 

5. Regularizar a situação dos funcionários da DAF-MSDM que se encontram 

com contratos expirados; 

6. Diligenciar impreterível e urgentemente na organização e atualização do 

dossier individual do pessoal; 

7. Diligenciar no sentido de ser devolvido ao Tesouro Público o montante de Db. 

765 125,00 de salários, piquetes e horas extraordinárias pagas a indivíduos 

sem qualquer vínculo laboral com a DAF-MSDM ou com o Sistema Nacional 

de Saúde; 

8. Cessar imediatamente o pagamento de salários a Sra. TAT que está sendo 

processado e pago na área de saúde de Me-zochi; 

9. Atribuir o custo do valor por horas extraordinárias de acordo com o estatuído 

no art.º 107.º da Lei n.º 02/2018, de 05 de março – Estatuto da Função Pública, 

assim como aplicar as taxas de acordo com o período em que as horas 

extraordinárias são efetuadas para assegurar a precisão nos cálculos; 

10. Diligenciar para que seja devolvido ao Tesouro Público o montante de Db. 

280 848,00 de piquetes pagos indevidamente a 3 funcionários na ASAG; 
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11. Cessar imediatamente a cobrança de receitas no âmbito da emissão de 

Credenciais e de Declarações; 

12. Aprimorar os procedimentos de registo e arquivamento de documentos de 

suporte das transações para facilitar a rastreabilidade dos mesmos, com 

destaque para os relacionados com a junta médica; 

13. Notificar formalmente a empresa Socojovem sobre a inadimplência contratual 

e se necessário, tomar medidas legais para assegurar o cumprimento contratual 

ou ressarcimento do valor de Db. 578 711,88;   

14. Reavaliar as cláusulas contratuais assinadas com a HTEC e identificar as 

razões da inexecução, buscando alternativas para viabilizar a implementação 

ou rescindir os contratos de forma legal; 

15. Garantir que os bens afetos aos diversos serviços do Ministério sejam 

etiquetados e que sejam implementados a utilização de ficha de movimentação 

de bens;  

16. Instar ao diretor cessante da DAF-MSDM, o Sr. YET a apresentar o aparelho 

de ar condicionado de valor de Db. 9 489,13, e revisar o procedimento de 

gestão de ativos para garantir a rastreabilidade e integridade do Património do 

Estado. 
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5. EVENTUAIS INFRAÇÕES E IRREGULARIDADE FINANCEIRAS 

Na sequência dos exames e testes efetuados, ao longo da presente auditoria, foram 

identificadas diversas situações que configuram infrações e irregularidades financeiras, 

as quais poderão eventualmente conduzir à responsabilização financeira dos agentes 

envolvidos, conforme descritos a seguir. 

5.1. Responsabilidade Financeira Reintegratória 

Configuram infrações financeiras por alcance, desvios e pagamentos indevidos, nos 

termos dos n.ºs 2, 3 e 4 do artigo 50.º da LOPTC, passíveis de gerar responsabilidade 

financeira reintegratória: 

5.1.1. Reposição por alcance 

1. Desaparecimento de um aparelho de ar condicionado novo (marca IceStream), no 

valor de Db. 9 489,13, ocorrido no gabinete do Diretor da DAF-MSDM, imputável ao 

Sr. YET. 

5.1.2. Pagamentos indevidos 

1. Pagamento indevido de salários a trabalhadores putativos no valor de Db. 764 125,00 

(jan-out/2024), imputável aos Senhores YET e OGT;  

2. Pagamento indevido de “piquetes” na ASAG, a três funcionários, no valor de Db. 

280 848,00 (jan-jun/2024), imputável ao Sr. ZAZ (ex-administrador da ASAG) e à Sra. 

FAC (ex-Delegada da ASAG); 

3. Inexecução da garantia bancária de Db. 578 711,88 relativa a 30% do contrato de 

execução da obra de acabamento do Centro de Saúde de Almas, imputável ao Sr. 

ABCD. 

5.2. Responsabilidade financeira sancionatória  

1. Pagamento de horas extraordinárias no valor total de Db. 3 508 180,21 

correspondente ao período de janeiro de 2022 a junho de 2024. A responsabilidade é 

solidaria e eventualmente imputável conforme se segue: 

• a) Db. 212 356,36 (jan-fev/2022): 

• Sr. XYZ 

• Sra. ATR  

• Sr. UTY  

• b) Db. 1 023 801,58 (mar-dez/2022): 

• Sr. ABCD 

• Sra. ATR 
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• Sr. UTY 

•  c) Db. 216 714,72 (jan-dez/2022) 

• ABCD 

• PTO 

• ATR  

• UTY 

• d) Db. 258 276,69 (jan-abr/2023): 

• Sr. PTO 

• Sra. ATR 

• Sr. UTY 

• e) Db. 918 153,88 (mai.-dez/2023): 

• Sr. PTO 

• Sra. ATR 

• Sr. OGT 

•  f) Db. 293 027,52 (jan.-dez/2023) 

• Sr.PTO 

• Sra.ATR  

• Sr.UTY 

• Sr. OGT  

• g) Db. 498 265,36 (jan-jun/2024): 

• Sr. YET 

• Sra. ATR 

• Sr. OGT 

• h)  Db. 87 584,00 (jan – jun/2024) 

• YET  

• ATR  

• OGT  
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6. OPINIÃO 

Com base nos procedimentos realizados, apresenta-se a opinião referente à 

conformidade das práticas administrativas e financeiras conduzidas no Ministério da 

Saúde e dos Direitos da Mulher (DAF-MSDM), no período compreendido entre janeiro 

de 2022 e 30 de junho de 2024. 

O objetivo desta auditoria consistiu em avaliar a conformidade das operações 

financeiras e administrativas efetuadas, aferir o cumprimento das normas legais, 

regulamentares e internas aplicáveis, bem como identificar eventuais desvios suscetíveis 

de comprometer a legalidade, a eficiência e a transparência na gestão dos recursos 

públicos. 

Os procedimentos de auditoria incluíram a análise das folhas de salário, mapas de horas 

extraordinárias, processos de recrutamento de pessoal, contratos celebrados com 

operadores económicos, dossiês de despesas e receitas, bem como a verificação da 

aderência às normas e procedimentos estabelecidos. 

Na sequência dos exames efetuados, verificaram-se diversas irregularidades, 

nomeadamente: a inexistência de concursos públicos para o recrutamento de pessoal; a 

não execução de contratos celebrados; o pagamento de horas extraordinárias sem 

controlo adequado; e o pagamento de salários a trabalhadores putativos, o que configura 

desvio de recursos públicos. 

Assim, em nossa opinião, os procedimentos administrativos e financeiros 

implementados na DAF-MSDM evidenciam desvios significativos em relação às 

normas legais e regulamentares, comprometendo a legalidade, a boa gestão financeira e 

a transparência da utilização dos recursos públicos afetos ao setor da saúde. 
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conta do Emolumento 

Nos termos do art.º 103.º da Lei n.º 11/2019 de 4 de novembro, republicada pela Lei 

n.º.10/2023, de 08 de setembro não são devidos quaisquer emolumentos à DAF-MSDM. 

Taxa Informática  

Nos termos do Decreto-Lei n.º 53/95 conjugado com a Resolução n.º 02/2024 deste 

Tribunal, os Serviços Públicos que disponham de sistema informatizado devem cobrar 

taxas para suportar despesas de manutenção e funcionamento dos respetivos 

equipamentos informáticos, pelo que, é devido à DAF-MSDM, o pagamento de Db. 

1.500,00 (mil e quinhentas dobras). 

Proposta de Encaminhamento do Relatório Definitivo 

Deste relatório e dos seus anexos (contendo as respostas remetidas em sede do 

contraditório) devem ser remetidos exemplares: 

• Ao Ministro da Saúde; 

• À DAF do Ministério da Saúde; 

• Aos anteriores responsáveis indicados no quadro 1; 

• Ao ex-Administrador e a ex-Delegada da ASAG. 

 

 

 

 

 

 



        Auditoria Financeira e de Conformidade à DAF do Ministério da Saúde e dos Direitos da Mulher 

 
         

 

38 
 
Tribunal de Contas – Edifício Sede - Praça de UCCLA – C.P. 86 – Tel. 224 25 00 – www.tcontas.st 

 
 

Acompanhamento das Recomendações 

Para efeitos de acompanhamento das recomendações formuladas, deve a entidade 

destinatária das referidas recomendações, no prazo de três meses, informar ao TC 

acerca das medidas tomadas no sentido da implementação das mesmas. 

 

São Tomé, 05 de maio de 2025. 

A Equipa 

_____________________ 

 Mário dos Santos 

______________________ 

 Suzine Sousa 

 

                                                          Sebastiana Silva 

 

                                                            Carlos da Cruz 
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8. ANEXO 
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ANEXO I- 1- CONTRADITÓRIO DAF - MSDM
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ANEXO I- 2 – CONTRADITÓRIO PTO
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ANEXO I- 3 – CONTRADITÓRIO YET
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ANEXO I- 4 – CONTRADITÓRIO OGT
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ANEXO I- 5 – CONTRADITÓRIO ZAZ
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ANEXO II-DECLARAÇÃO SENHORA UVB 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO SENHORA RRR 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DA SENHORA SPA 
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ANEXO V – RESUMO DO APURAMENTO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIOS 
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N.º Ord. Nome 
ANO 

Valor Total 
2022 2023 2024 

1 S1 11 355,84 0,00 0,00 11 355,84 

2 S2 8 543,02 0,00 0,00 8 543,02 

3 S3 6 119,72 0,00 0,00 6 119,72 

4 S4 4 097,33 0,00 0,00 4 097,33 

5 S5 4 835,45 0,00 0,00 4 835,45 

6 S6  31 493,20 0,00 0,00 31 493,20 

7 S7 61 286,18 60 326,26 21 642,52 143 254,96 

8 S8 9 505,09 106 727,00 0,00 116 232,09 

9 S9 20 744,03 26 348,83 0,00 47 092,86 

10 S10 0,00 40 047,45 20 316,00 60 363,45 

11 S11 20 336,01 23 543,65 6 277,30 50 156,96 

12 S12 55 507,85 0,00 0,00 55 507,85 

13 S13 0,00 33 741,59 13 152,48 46 894,07 

14 S14 54 946,85 0,00 21 051,86 75 998,71 

15 S15 78 624,12 62 981,04 0,00 141 605,16 

16 YET 0,00 0,00 43 743,47 43 743,47 

17 S16 3 944,96 0,00 0,00 3 944,96 

18 S17 0,00 0,00 15 498,64 15 498,64 

19 S18 0,00 15 931,42 18 138,58 34 070,00 

20 S19 19 372,77 16 992,20 0,00 36 364,97 

21 S20 0,00 10 060,53 12 074,68 22 135,21 

22 OGT 0,00 43 267,32 14 877,06 58 144,38 

23 S21 0,00 29 783,83 19 950,58 49 734,41 

24 S22 18 156,48 23 496,70 11 178,37 52 831,55 

25 AAA 20 788,58 2 189,61 0,00 22 978,19 

26 S23 63 575,83 30 140,05 0,00 93 715,88 

27 S24 63 184,12 12 535,21 0,00 75 719,33 

28 S25 21 328,38 35 626,81 17 342,25 74 297,44 

29 S26 0,00 30 290,69 10 225,98 40 516,67 

30 S27 60 665,75 56 839,93 20 322,88 137 828,56 

31 S28 15 280,99 20 454,66 4 727,07 40 462,72 

32 S29 0,00 9 966,06 12 074,68 22 040,74 

33 S30 18 151,71 24 253,00 11 557,49 53 962,20 

34 S31 23 677,43 28 846,22 11 828,65 64 352,30 

35 S32 60 056,17 60 268,80 22 509,81 142 834,78 

36 ATR 91 720,22 80 052,16 28 963,47 200 735,85 

37 S33 61 762,52 55 170,84 20 322,88 137 256,24 

38 S34 19 821,65 24 477,59 0,00 44 299,24 

39 FCZ 0,00 40 439,32 20 283,07 60 722,39 

40 PGA 0,00 25 306,79 21 051,86 46 358,65 

41 S35 15 017,20 22 526,26 11 872,53 49 415,99 

42 S36 62 723,09 55 170,84 20 322,88 138 216,81 

43 S37 21 901,78 5 775,62   27 677,40 

44 S38 62 723,09 55 254,47 20 322,88 138 300,44 

45 NTR 0,00 0,00 23 343,07 23 343,07 

46 TAT 57 836,92 35 237,71 0,00 93 074,63 
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47 S39 13 796,99 7 876,66 0,00 21 673,65 

48 S40 20 733,53 12 053,32 0,00 32 786,85 

49 S41 55 268,36 47 238,31 0,00 102 506,67 

50 S42 16 930,83 17 573,70 3 607,20 38 111,73 

51 S43 0,00 2 742,15 3 802,40 6 544,55 

52 S44 25 307,00 12 300,81 0,00 37 607,81 

53 S45 20 733,53 10 694,72 0,00 31 428,25 

54 S46 4 843,37 0,00 0,00 4 843,37 

55 S47 0,00 0,00 20 322,88 20 322,88 

56 S48 0,00 0,00 15 209,89 15 209,89 

57 S49 47 106,36 44 837,82 10 225,98 102 170,16 

58 S50 62 203,11 54 997,43 22 221,05 139 421,59 

59 NTR 0,00 25 101,87 0,00 25 101,87 

60 S51 0,00 29 970,83 15 486,97 45 457,80 

61 ABCD 36 865,29 0,00 0,00 36 865,29 

    1 452 872,70 1 469 458,08 585 849,36 3 508 180,14 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DA SENHORA PPP 

 


